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FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES 
“VOVÓ MOCINHA”– FUNGOTA  

 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2016 

 
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES - “VOVÓ MOCINHA”– FUNGOTA , pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.986.862/0001-40, por meio do PRESIDENTE DA COMISSÃO 
ESPECIAL ORGANIZADORA, FAZ SABER que realizará, através do Instituto Nosso Rumo, em datas, locais e 
horários a serem oportunamente divulgados, CONCURSO DE PROVAS E TÍTULOS destinado ao preenchimento 
de vagas existentes e formação de cadastro de reserva para os empregos descritos na Tabela I, especificada no 
Capítulo 1 deste Edital. 
 

I N S T R U Ç Õ E S  E S P E C I A I S  
 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 

1.1. A contratação se dará sob o Regime da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), e os aprovados 
serão chamados para ocupar os empregos atualmente vagos, segundo a ordem de classificação, e as que 
surgirem dentro do prazo de validade do presente processo de seleção que é de 2 (dois) anos, prorrogável por 
mais 2 (dois) anos, a contar da data da homologação do certame. 

 
1.2. Os candidatos aprovados e convocados para a contratação terão um contrato de experiência de 45 dias (CLT, 
art. 443, § 2º, “c”), prorrogável por mais 45 dias, a critério da Fundação (CLT, art. 445, par. ún.), e, ultrapassado 
esse período com avaliação prática positiva do candidato, o contrato se converterá em prazo indeterminado. 
 
1.3. Não se aplica a relação de trabalho o regime da estabilidade, podendo o contrato ser rescindido nas 
situações descritas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, no caso de acumulação ilegal de funções, nas 
situações de necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de despesa e em caso de insuficiência 
de desempenho. 

 
1.4. O horário de trabalho será definido pela Fundação de acordo com suas necessidades, podendo ser diurno, 
noturno, misto, em regime de plantões ou em escala de revezamento. 
 
1.5. A lotação inicial do empregado não impede a sua transferência, mesmo sem anuência, para outra unidade de 
atribuição, para o desempenho de mesma função, admitindo-se inclusive alteração de localidade nos termos do 
art. 469 da CLT. 
 
1.6. Todos os atos relacionados ao processo de seleção merecedores de comunicação geral e individual serão 
disponibilizados de forma eletrônica no site da entidade organizadora, cabendo ao candidato a obrigação de 
acompanhar eletronicamente o desenvolvimento do processo de seleção. 
 
1.7. Os anexos são parte integrante deste Edital. 
 
1.8. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de Brasília/DF. 
 
1.9. Os requisitos de acesso, o valor da inscrição, o código da opção, o emprego, as vagas, o salário inicial, a 
carga horária e os requisitos mínimos exigidos são os estabelecidos na Tabela I de Empregos, especificada 
abaixo, e a descrição sumária das atividdes no Anexo I deste Edital. 

 
TABELA I 

 

Nível Médio Técnico Completo – Valor da Inscrição R$ 37,00 

Código 

da Emprego Área Vagas Salário Inicial Carga Horária Requisitos Exigidos 

Opção 

201 

Técnico de 

Segurança no 
Trabalho 

- 1 1.732,60 

40 horas semanais, 

incluído horário noturno, 
sábado, domingo e feriado 

Ensino médio completo. Possuir 

certificado de conclusão de curso 
técnico em segurança do trabalho, 
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ou escala de revezamento. com registro do certificado de 
conclusão no Ministério do 

Trabalho. 

202 
Técnico 

Contabilidade 
- 

Cadastro 

Reserva 
1.732,60 

40 horas semanais, 
incluído horário noturno, 

sábado, domingo e feriado 
ou escala de revezamento. 

Curso Médio Técnico em 
Contabilidade. Experiência 

comprovada como Técnico em 
Contabilidade. 

 

      
Nível Médio Completo – Valor da Inscrição R$ 37,00 

Código 

da 
Emprego Área Vagas Salário Inicial Carga Horária Requisitos Exigidos 

Opção 

203 Almoxarife - 
Cadastro 

Reserva 
R$ 1.732,60 

40 horas semanais, 
incluído horário noturno, 

sábado, domingo e feriado 
ou escala de revezamento. 

Ensino médio completo. Curso de 

informática (pacote Office) 

204 
Operador de 

Telefonia 
- 

Cadastro 
Reserva 

R$ 1.272,72 

36 horas semanais, 

incluído horário noturno, 
sábado, domingo e feriado 
ou escala de revezamento. 

Ensino médio completo. 

205 Porteiro - 
Cadastro 
Reserva 

R$ 1.032,74 

40 horas semanais, 
incluído horário noturno, 
sábado, domingo e feriado 

ou escala de revezamento. 

Ensino médio completo. 

 

      
Nível Superior Completo – Valor da Inscrição R$ 57,00 

Código 

da 
Emprego Área Vagas Salário Inicial Carga Horária Requisitos Exigidos 

Opção 

301 
Assistente 

Administrativo 
- 

Cadastro 

Reserva 
R$ 1.952,34 

40 horas semanais, 
incluído horário noturno, 

sábado, domingo e feriado 
ou escala de revezamento. 

Curso Superior Completo em 
Administração. Experiência 

comprovada na área de Gestão 
Hospitalar, Administração e outros 
cursos na Área Hospitalar, RH, 

Licitação, Compras, Contabilização 
Pública, e Privada e faturamento 

de contas hospitalares SUS e 
outros convênios, . Curso de 
Informática (Pacato Office) 

302 Contador - 1 R$ 2.528,79 

40 horas semanais, 
incluído horário noturno, 

sábado, domingo e feriado 
ou escala de revezamento. 

Curso Superior em Ciências 

Contábeis com registro 
profissional no Conselho de Classe. 

Registro em Carteira de Trabalho 
(CTPS) com função de Contador na 
área pública ou privada com 

experiência comprovada na área 
de Contabilidade: elaboração de 

orçamento, planejamento de 
metas plurianuais, prestação de 
contas ao TCESP, etc. 

303 Enfermeiro  Hospitalar 1 R$ 2.528,79 

36 horas semanais ou 
jornada de 12 x 36 horas, 

com duas folgas, ou seja, 
13 plantões por mês, com 

descanso diário de 
01(uma) hora, incluindo 
horário noturno, sábado, 

domingo, feriado ou 
escala de revezamento. 

Superior completo em 
enfermagem e registro e 

anuidades em dia no COREN, 
experiência comprovada na área 
hospitalar de no mínimo 01 ano. 

304 Enfermeiro 
UTI neonatal e 

pediátrica  

Cadastro 

Reserva 
R$ 2.965,20 

36 horas semanais ou 
jornada de 12 x 36 horas, 

com duas folgas, ou seja, 
13 plantões por mês, com 
descanso diário de 

01(uma) hora, incluindo 
horário noturno, sábado, 

domingo, feriado ou 
escala de revezamento. 

Superior completo em 
enfermagem e registro e 

anuidades em dia no COREN. 
Especialização em enfermagem 
neonatal/pediátrica reconhecida 

pelo Ministério da Educação, 
experiência comprovada em UTI 

Neonatal/pediátrica realização 
mínimo de 01 ano. 
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305 Enfermeiro Obstetrícia 
Cadastro 

Reserva 
R$ 2.965,20 

36 horas semanais ou 
jornada de 12 x 36 horas, 

com duas folgas, ou seja, 
13 plantões por mês, com 
descanso diário de 

01(uma) hora, incluindo 
horário noturno, sábado, 

domingo, feriado ou 
escala de revezamento. 

Superior completo em 
enfermagem e registro e 

anuidades em dia no COREN. 
Especialização em enfermagem 
obstétrica reconhecida pelo 

Ministério da Educação, 
experiência comprovada na 

realização de partos no mínimo de 
01 ano. 

306 Médico 
Ginecologista/O

bstetrícia 
8 R$ 91,79 a hora 

Jornada de 96 horas 
mensais, incluído horário 
noturno, sábado, domingo 

e feriado ou escala de 
revezamento. 

Superior completo em Medicina 
com especialização em 

Ginecologia/Obstetrícia, registro 
no CRM. Residência Medica e/ou 

título de especialista na área de 
Ginecologia/Obstetrícia, 
reconhecida pelo Ministério da 

Educação. 

307 Médico 
Pediatria/ 

Neonatologista 
Cadastro 
Reserva 

R$ 91,79 a hora 

96 horas mensais, incluído 

horário noturno, sábado, 
domingo e feriado ou 
escala de revezamento. 

Superior completo em Medicina 
com especialização em pediatria, 

residência em 
pediatria/neonatologia, 
reconhecida pelo Ministério da 

Educação. 

308 Médico UTI Neonatal 9 R$ 91,79 a hora 

96 horas mensais, incluído 

horário noturno, sábado, 
domingo e feriado ou 

escala de revezamento. 

Superior completo em Medicina, 
com especialização em pediatria, 

registro no CRM,residência médica 
e na área da inscrição reconhecida 
pelo Ministério da Educação, Curso 

de Especialização em Medicina 
Intensiva Neonatal/Pediatrica.  

309 Farmacêutico - 1 R$ 2.528,79 

40 horas semanais, 
incluído horário noturno, 

sábado, domingo e feriado 
ou escala de revezamento. 

Jornada de 96 horas mensais, 
incluído horário noturno, sábado, 

domingo e feriado ou escala de 
revezamento. 

310 
Terapêutica 

Ocupacional 
- 

Cadastro 

Reserva 
R$ 2.528,79 

30 horas semanais, 
incluído horário noturno, 

sábado, domingo e feriado 
ou escala de revezamento. 

Curso Superior Completo em 
Terapia Ocupacional com registro 

no conselho de classe. 

 
2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 
 

2.1. Para se inscrever o candidato deverá ler o edital em sua íntegra e preencher as condições para inscrição 
especificadas a seguir: 

 
2.1.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição 
Federal e demais disposições de leis, no caso de estrangeiro; 
 
2.1.2. Ter, na data da contratação, idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 
 
2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
 
2.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
 
2.1.5. Possuir, no ato da convocação, os REQUISITOS EXIGIDOS para o emprego conforme especificado 
na TABELA I, constante do Capítulo 1. e a DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA determinada no item 
12.5 do Capítulo 12, deste Edital; 
 
2.1.6. Não registrar antecedentes criminais; 
 
2.1.7. Não ter sido condenado por crime contra o Patrimônio, contra a Administração, contra a Fé Pública, 
contra os Costumes e os previstos na Lei nº 6.368 de 21/10/1976. 
 
2.1.8. Não estar com idade igual ou superior que imponha aposentaria compulsória; 
 
2.1.9. Não ter sido exonerado a bem do serviço público ou justa causa (Federal, Estadual ou Municipal) em 
consequência de processo administrativo; 
 
2.1.10. Não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com nova investidura em 
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emprego; 
 
2.1.11. No ato de investidura o candidato não poderá estar incompatibilizado para nova investidura em 
novo emprego; 
 
2.1.12. Ter aptidão física e mental e não ser portador de deficiência física incompatível com o exercício do 
emprego, comprovada em inspeção realizada pelo Médico do Trabalho indicado pela FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES - “VOVÓ MOCINHA”– FUNGOTA. 

 
3. DAS INSCRIÇÕES 
 

3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, iniciando-
se às 10h do dia 01 de agosto de 2016 e encerrando-se, impreterivelmente, às 23h59 do dia 26 de 
agosto de 2016, observado o horário oficial de Brasília/ DF e os itens estabelecidos no Capítulo 2. Das 
Condições para Inscrição, deste Edital. 
 

3.1.1. Caso o candidato não tenha acesso próprio à Internet, poderá utilizar os equipamentos do Programa 
Acessa São Paulo, nos seguintes endereços: 
 

3.1.1.1. Araraquara: Rua Carlos Gomes, 1729 - Centro - Araraquara/SP. Telefone: (16) 3332-0777 
 
3.1.1.2. Américo Brasiliense: Centro Educacional e Apoio Pedagógico "Novênio Pavan"- Avenida 9 de 
Julho, 192. Telefone: (16) 3392-3464 
 
3.1.1.3. São Carlos: Rua Treze de Maio, 2000 - Centro - São Carlos/SP. Telefone: (16) 3372-2471 
 
3.1.1.4. Ibaté: Avenida São João, 1.188 - Centro - Ibaté/SP. Telefone: (16) 3343-3067 
 
3.1.1.5. Rincão: Rua 21 de novembro, 411 - Centro - Rincão/SP. 
 
3.1.1.6. Matão: Rua Cesário Mota, 1290 - Santa Cruz - Matão/SP. Telefone: (16) 3383-4500 
 
3.1.1.7. Gavião Peixoto: Núcleo Cultural e Biblioteca Profª Eulália Rosália de Arruda Cury - Alameda 
Silva, 399 - Centro. Telefone: (16) 3308-1515 

 
3.1.2. O programa Acessa São Paulo é gratuito. Para utilizá-lo basta realizar um cadastro apresentando o 
RG em um dos postos do Programa Acessa São Paulo. 

 
3.2. Após o preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line, o candidato deverá efetuar o pagamento 
do valor de inscrição, a título de ressarcimento de despesas com material e serviços, de acordo com o valor 
definido na Tabela I, do Capítulo 1 deste Edital. 
 
3.3. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá recolher o valor de inscrição somente se atender 
a todos os requisitos exigidos para o emprego pretendido. 
 
3.4. A inscrição do candidato implicará no completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais 
pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e as condições previstas em Lei, sobre as quais 
não poderá alegar desconhecimento. 
 
3.5. O candidato deverá efetuar o pagamento do valor de inscrição através de boleto bancário, pagável em toda a 
rede bancária e casas lotéricas, com vencimento para o dia 29 de agosto de 2016, primeiro dia útil 
subsequente após a data de encerramento do período de inscrição. Em caso de feriado ou evento que acarrete o 
fechamento de agências bancárias e casas lotéricas na localidade em que se encontra o candidato, o boleto 
deverá ser pago antecipadamente. 
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3.5.1. A segunda via do boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br 
até a data de vencimento do boleto, e deverá ser impresso para o pagamento do valor da inscrição. 
 

3.5.1.1. O Instituto Nosso Rumo e a FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES - “VOVÓ 
MOCINHA” – FUNGOTA, não se responsabilizam por boletos bancários que não correspondam aos 
documentos emitidos no ato da inscrição, ou que tenham sido alterados/ adulterados em função de 
problemas no computador local, falhas de comunicação ou fraudes causadas por vírus ou outras 
razões. 

 
3.5.2. Após a data de vencimento do boleto, não haverá possibilidade de impressão do boleto para 
pagamento, seja qual for o motivo alegado. 
 
3.5.3. A inscrição somente será confirmada após a comprovação do pagamento do valor de inscrição. 
 
3.5.4. O comprovante de inscrição é o boleto bancário devidamente quitado e deverá ser mantido 
em poder do candidato e apresentado no local de realização da Prova Objetiva. É de inteira 
responsabilidade do candidato a manutenção sob sua guarda do comprovante do pagamento do valor de 
inscrição, para posterior apresentação, se necessário. 

 
3.6. O candidato deverá efetuar uma única inscrição para cada período de aplicação. 

 
3.6.1. Em caso de mais de uma inscrição para cada período de aplicação, o candidato deverá efetuar o 
pagamento de apenas um boleto bancário por período. 
 
3.6.2. Tendo o candidato efetuado o pagamento de mais de um boleto bancário por período de aplicação, 
será considerada a inscrição mais recente, ou seja, será considerada válida e efetivada apenas a última 
inscrição gerada no site e paga pelo candidato. 
 

3.6.2.1. Caso o candidato tenha interesse em concorrer para mais de um Emprego distinto, é de sua 
inteira responsabilidade verificar se existe compatibilidade de horário para a realização das provas. 

 
3.6.2.2. Não haverá devolução do valor da inscrição para mais de um Emprego com realização de 
provas no mesmo horário. 

 
3.6.3. Para efeito de validação da inscrição de que trata o item anterior, considerar-se-á a data (do 
documento) e o número do boleto de pagamento. 
 
3.6.4. Ocorrendo a hipótese do item 3.6.2 ou pagamento duplicado de um mesmo boleto bancário, não 
haverá restituição parcial ou integral dos valores pagos a título de inscrição. 

 
3.7. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, transferência 
ou depósito em conta corrente, por depósito “por meio de envelope” em caixa rápido, DOC, ordem de 
pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não a especificada neste Edital, bem 
como fora do período de inscrição estabelecido. 
 
3.8. Não será aceito, como comprovante de pagamento da inscrição, comprovante de agendamento bancário.  
 
3.9. Não haverá devolução, parcial ou integral, da importância paga, ainda que superior ou em duplicidade, seja 
qual for o motivo alegado. 
 
3.10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de opção de código de emprego sob hipótese 
alguma. Portanto, antes de efetuar o pagamento do valor de inscrição, o candidato deve verificar atentamente o 
código da opção preenchido. 
 
3.11. O Instituto Nosso Rumo e a FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES - “VOVÓ 
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MOCINHA” – FUNGOTA, não se responsabilizam por solicitação de inscrição via Internet não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 
3.12. A partir das 16h do dia 02 de setembro de 2016, o candidato deverá conferir no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br se os dados da inscrição, efetuada via Internet, e se o valor da inscrição foi recebido 
pelo Instituto Nosso Rumo, ou seja, se a inscrição está confirmada. 
 

3.12.1. Em caso negativo o candidato poderá interpor recurso acessando o “link” próprio da página do 
Concurso Público para interposição de recursos, no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, no 
período de 0h de 05 de setembro até 23h59 de 06 de setembro de 2016, e seguir as instruções ali 
contidas. 

 
3.13. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido processo de seleção 
será feita por ocasião da convocação para contratação, sendo que a não apresentação implicará a anulação de 
todos os atos praticados pelo candidato. 
 
3.14. As informações prestadas na ficha de inscrição on-line são de inteira responsabilidade do candidato, ainda 
que realizada com o auxílio de terceiros, cabendo à FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES - 
“VOVÓ MOCINHA” – FUNGOTA e ao Instituto Nosso Rumo o direito de excluir do Concurso Público aquele 
que preenchê-la com dados incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato 
seja constatado posteriormente. 
 
3.15. O candidato que necessitar de condições especiais para realização das provas deverá encaminhar, por meio 
de correspondência com AR (Aviso de Recebimento) ou Sedex, até o término das inscrições, solicitação com a 
sua qualificação completa e detalhamento dos recursos necessários para a realização da prova, identificando no 
envelope: nome, código função a qual está concorrendo e nome do Concurso Público: FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
IRENE SIQUEIRA ALVES - “VOVÓ MOCINHA”– FUNGOTA - Concurso Público 01/2016, aos cuidados do 
Departamento de Planejamento de Projetos do Instituto Nosso Rumo, localizado à Rua Conde de Irajá, 13 – 
loja 5 – CEP 04119-010 – Vila Mariana – São Paulo/SP. 
 

3.15.1. O candidato que não o fizer durante o período de inscrição estabelecido no item anterior, não terá a 
prova e as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.  
 
3.15.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do 
pedido. 
 
3.15.3. Para efeito do prazo de recebimento da solicitação por correspondência com AR ou SEDEX, 
estipulado no item 3.15 deste Capítulo, será considerado 5 (cinco) dias corridos após a data de término das 
inscrições. 
 
3.15.4. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um 
acompanhante, que também se submeterá às regras deste Edital e Anexos e ficará em sala reservada para 
essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condição que não levar 
acompanhante, não realizará as provas. 

 
3.15.4.1. A candidata lactante deverá encaminhar sua solicitação ao Instituto Nosso Rumo até o 
término das inscrições, por correspondência com AR ou SEDEX, conforme estabelecido no item 3.15. 

 
3.16. O candidato que necessitar de condições especiais para a realização da prova por motivo de crença 
religiosa, deverá encaminhar solicitação ao Instituto Nosso Rumo. 
 

3.16.1. As solicitações de que trata o item 3.16 serão avaliadas pelo Instituto Nosso Rumo e serão 
deferidas apenas se respeitados os critérios de viabilidade e razoabilidade do pedido, bem como se 
mantidos intactos os princípios da isonomia, da impessoalidade e as legislações pertinentes. 
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3.17. O candidato que solicitar condição especial para a realização das provas deverá, a partir das 16h de 02 de 
setembro de 2016, acessar o site www.nossorumo.org.br para verificar o resultado da solicitação pleiteada. 
 

3.17.1. O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação de condição especial 
para a realização das provas deverá acessar o “link” próprio da página do Concurso Público para 
interposição de recursos, no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, no período de 0h de 05 de 
setembro até 23h59 de 06 de setembro de 2016, e seguir as instruções ali contidas. 
 
3.17.2. A partir de 12 de setembro de 2016, estará divulgado no site www.nossorumo.org.br o 
resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação de condição especial para a realização das 
provas. 

 
3.18. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas no ato da 
inscrição, que serão verificadas por ocasião da comprovação de requisitos mínimos exigidos na Tabela I quando 
da contratação. 
 
4. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DO VALOR DE INSCRIÇÃO 
 

4.1. O candidato que estiver amparado pelos dispositivos contidos na Lei Municipal nº 7.203, de 23 de fevereiro 
de 2010, ou na Lei Municipal nº 8.008, de 15 de agosto de 2013, poderá solicitar a isenção do valor de inscrição 
deste Concurso Público, desde que comprove os requisitos previstos neste capítulo. 
 
4.2. Para isenção do valor de inscrição na condição de doadores de sangue, os candidatos deverão suprir as 
seguintes condições: 

 
a) Possuir comprovante(s) de doação de sangue, emitido por órgão oficial ou entidade credenciada pela 

União, Estado ou Município, constando as datas em que foram realizadas as doações; 
 
b) Ter realizado, no mínimo, três doações nos doze meses anteriores à data de início das inscrições deste 

Concurso Público; 
 

4.3. Para isenção do valor de inscrição na condição de inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal – CadÚnico, os candidatos deverão suprir as seguintes condições: 
 

a) Estar inscrito no CadÚnico, de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, com endereço no 
município de Araraquara; 
 

b) For membro de família com renda per capita de no máximo meio salário mínimo; 
 

c) Indicar, no ato da inscrição, o Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico; e 
 

d) Apresentar declaração fornecida pelo órgão gestor municipal do CadÚnico que o cadastro da família está 
atualizado há menos de 24 meses e que a renda per capita declarada e constante no CadÚnico é igual ou 
menor do que meio salário mínimo per capita. 

 
4.4. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades constatadas, 
relativas às isenções tratadas neste Capítulo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, 
prova ou nomeação do candidato, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis. 
 
4.5. O candidato que preencher as condições estabelecidas nos itens 4.2. e 4.3. acima, deverá solicitar a isenção 
do pagamento do valor de inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos: 
 

4.5.1. Acessar, no período das 10 horas de 01 de agosto de 2016 até às 23h59 horas de 15 de 
agosto de 2016, o site do Instituto Nosso Rumo – www.nossorumo.org.br –, efetuar o login (caso não 
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possua cadastro, efetuar primeiramente o cadastro pessoal clicando em "Ainda não sou cadastrado") e, 
na área do Concurso Público da FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES - “VOVÓ 
MOCINHA” – FUNGOTA, clicar na opção “Inscrição e Correção Cadastral”. Após, clicar no link 
“Inscrição com solicitação de isenção do valor de inscrição” e seguir as instruções ali contidas; 
 
4.5.2. Após a conclusão da inscrição com solicitação de isenção, imprimir o requerimento de isenção e 
assiná-lo; 
 
4.5.3. Encaminhar o requerimento impresso e assinado, juntamente com a cópia autenticada dos 
documentos descritos na alínea “a” do item 4.2. ou alínea “d” do item 4.3., conforme enquadramento, até 
08 de agosto de 2016, por SEDEX ou correspondência com registro de Aviso de Recebimento (AR), ao 
Instituto Nosso Rumo, localizado à Rua Conde de Irajá, 13 – loja 05 – CEP 04119-010 – Vila Mariana – São 
Paulo/SP, identificando no envelope: ISENÇÃO DO VALOR DE INSCRIÇÃO – Concurso Público nº 
01/2016 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES - “VOVÓ MOCINHA”– FUNGOTA. 
 

4.6. A comprovação da tempestividade da solicitação de isenção será feita pela data da postagem. 
 
4.7. A solicitação postada por SEDEX ou correspondência com AR, conforme disposto no subitem 4.5.3, refere-se 
a um único candidato.  
 
4.8. A documentação comprobatória enviada pelo candidato será analisada pelo Instituto Nosso Rumo que 
decidirá sobre a isenção do valor de inscrição, considerando o estabelecido neste capítulo. 
 
4.9. Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição ao candidato que: 
 

a) deixar de efetuar o requerimento de isenção pela Internet no ato da inscrição; 
 
b) deixar de encaminhar os documentos previstos neste capítulo; 

 
c) não se enquadrar nos requisitos previstos nos itens 4.2. e subitens ou 4.3. e subitens; 

 
d) omitir informações e/ou torná-las inverídicas. 

 
4.10. A declaração falsa para fins de isenção do pagamento do valor de inscrição determinará o cancelamento da 
inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, bem como a exclusão do candidato do certame em 
qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo teor das afirmativas, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
4.11. A partir de 19 de agosto de 2016, o candidato deverá verificar o resultado da análise das solicitações de 
isenção no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br. 
 

4.11.1. No caso de indeferimento de solicitação de isenção, o candidato poderá interpor recurso no período 
de 22 e 23 de agosto de 2016, no site no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br. 
 
4.11.2. A partir das 16h de 26 de agosto de 2016 o candidato poderá consultar o resultado da análise 
dos recursos interpostos contra o indeferimento da solicitação da isenção do valor de inscrição e proceder 
de acordo com as instruções ali contidas, no site do Instituto Nosso Rumo www.nossorumo.org.br, no 
link próprio do Concurso. 

 
4.12. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos, para efetivar a sua inscrição no Concurso 
Público deverão acessar o endereço eletrônico www.nossorumo.org.br e imprimir o respectivo boleto bancário 
para pagamento do valor de inscrição até o dia 29 de agosto de 2016, conforme procedimento descrito neste 
edital. 
 
4.13. O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido estará automaticamente inscrito no certame. 

http://www.nossorumo.org.br/
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4.14. O candidato que não tiver seu pedido de isenção indeferido e que não efetuar o pagamento do valor de 
inscrição na forma e no prazo estabelecidos nos itens 4.12. ou 4.13, respectivamente, estará automaticamente 
excluído do Concurso Público. 
 
5. DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
 

5.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste processo de seleção, desde que as 
atribuições do emprego pretendido sejam compatíveis com a deficiência que possuem, nos termos do artigo 5º do 
Decreto Municipal 7.736/2001 e da Lei Municipal nº 5.654/2001. 
 
5.2. Aos candidatos com deficiência habilitados, será reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas 
existentes ou que vierem a surgir no prazo de validade deste processo de seleção. 
 
5.3. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º, 
do Decreto Municipal nº 7.736 de 04 de setembro de 2001. 
 
5.4. Após a publicação do resultado final, o inscrito como deficiente deverá submeter-se à Perícia Médica, 
indicada pela FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES - “VOVÓ MOCINHA” – FUNGOTA, em até 
cinco dias úteis da convocação, e esta confirmará o enquadramento de sua situação como pessoa com deficiência 
e a compatibilidade com o emprego pretendido. 

 
5.4.1. Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, assinalada na ficha de inscrição, 
não se constate, devendo o mesmo constar apenas da lista de classificação geral de aprovados. 
 
5.4.2. Será eliminado do Concurso Público o candidato cuja deficiência assinalada na ficha de inscrição seja 
incompatível com o emprego pretendido. 

 
5.5. A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do candidato com deficiência obedecerá: 

 
5.5.1. A avaliação do potencial de trabalho do candidato com deficiência, frente às rotinas do emprego, será 
realizada pela FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES - “VOVÓ MOCINHA” – FUNGOTA, 
através de equipe multiprofissional. 
 
5.5.2. A equipe multiprofissional emitirá parecer observando:  

 
a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição;  
 
b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais do emprego a desempenhar;  
 
c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução 
das tarefas;  
 
d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmente utilize; e  
 
e) o CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente. 

 
5.5.3. A equipe multiprofissional avaliará a compatibilidade entre as atribuições do emprego e a deficiência 
do candidato durante o estágio probatório, cuja realização se dará durante o período de vigência do 
contrato de experiência. 

 
5.6. As pessoas com deficiência participarão deste processo de seleção em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, ao horário e local de 
aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
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5.7. No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite de tratamento diferenciado nos dias do 
concurso deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que necessita para a realização das provas 
(prova em Braille ou ampliada). 
 
5.8. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas deverá requerê-lo, 
com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência. 
 
5.9. O candidato inscrito como pessoa com deficiência deverá especificar na Ficha de Inscrição a sua 
deficiência. 
 
5.10. O candidato com deficiência, durante o período das inscrições, deverá encaminhar, via Sedex ou 
Aviso de Recebimento (AR), ao Instituto Nosso Rumo, aos cuidados do Departamento de 
Planejamento de Projetos, localizado à Rua Conde de Irajá, 13 – loja 5 – Vila Mariana – São 
Paulo/SP, CEP 04119-010, identificando o nome do Concurso Público no envelope: FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES - “VOVÓ MOCINHA” – FUNGOTA – Concurso Público nº 
01/2016 – Laudo Médico, os documentos a seguir: 
 

5.10.1. Cópia do Laudo Médico, atualizado a menos de 1 (um) ano da data da inscrição, atestando a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar 
previsão de adaptação da sua prova. 

 
a) o candidato com deficiência visual, além do envio da documentação indicada no item 5.10.1, deverá 
solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a confecção de prova especial em Braille ou ampliada, 
ou ainda, a necessidade da leitura de sua prova (fiscal ledor), especificando o tipo de deficiência.  
 
b) o candidato com deficiência auditiva, além do envio da documentação indicada no item 5.10.1, deverá 
solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a necessidade de um fiscal Intérprete de Libras, ou 
ainda, a autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito a inspeção e aprovação da Comissão 
Multidisciplinar, com a finalidade de garantir a lisura do Concurso Público. 
 
c) o candidato com deficiência física, além do envio da documentação indicada no item 5.10.1, deverá 
solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a necessidade de um fiscal transcritor, para auxiliar no 
manuseio da prova e transcrição das respostas, ou ainda, mobiliário adaptado e/ou facilidade de acesso 
às salas de provas, banheiros e demais instalações relacionadas ao Concurso Público. 
 
d) o candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional de 1 (uma) hora para a realização das 
provas, além do envio da documentação indicada no item 5.10.1, deverá encaminhar solicitação, por 
escrito, até o término das inscrições, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista 
da área de sua deficiência. 
 
5.10.2. A comprovação da tempestividade do envio da documentação tratada no item 5.10 e seus 
subitens, será feita pela data da postagem. 
 

5.10.3. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas provas 
neste sistema, com tamanho de letra correspondente a corpo 24. 

 
5.10.4. As condições específicas e ajudas técnicas previstas acima não excluem outras que se fizerem 
necessárias. 
 
5.10.5. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do 
pedido e será divulgado conforme disposto no item 3.17 e seus subitens, do Capítulo 3 deste edital. 

 
5.11. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvido. 
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5.12. O candidato que não atender, dentro do período das inscrições, aos dispositivos mencionados nos itens 5.10 
e seus subitens, não terá a condição especial atendida ou não será considerado pessoa com deficiência, seja qual 
for o motivo alegado. 
 
5.13. Os candidatos, que no ato da inscrição se declararem pessoas com deficiência, se aprovados no Concurso 
Público, terão seus nomes divulgados na lista geral dos aprovados e em lista à parte. 
 
5.14. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição, conforme as instruções constantes deste Capítulo, 
não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
 
5.15. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação, licença-saúde ou aposentadoria por invalidez. 
 
6. DAS PROVAS 
 

6.1. O presente processo de selção constará das seguintes provas e respectivo número de questões: 
 

 
 

 
6.2. As Provas Objetivas constarão de questões objetivas de múltipla escolha, com cinco alternativas cada, terão 
uma única resposta correta e versarão sobre os programas contidos no ANEXO II, deste Edital. 
 
7. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS  
 

7.1. As Provas Objetivas e Entrega de Títulos serão realizadas na cidade de Araraquara/SP, na data prevista de 
25 de setembro de 2016, em locais e horários a serem comunicados oportunamente através de Edital de 
Convocação para as Provas a ser publicado no Jornal Tribuna Impressa e divulgados através da Internet no 
endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, observado o horário oficial de Brasília/ DF. 

 
7.1.1. Para convocação das provas, os candidatos não receberão via Correios nenhum comunicado ou carta 
sobre a data, local e horário de realização das provas, sendo de responsabilidade do candidato verificar as 
informações para realização de sua prova, a partir de 16 de setembro de 2016, através do site do 
Instituto Nosso Rumo ou através do Jornal Tribuna Impressa. 

 
Nível Médio 

 

Cargo Tipo de Prova Conteúdo Nº de Itens 

201 - Técnico de Segurança Trabalho 
202 - Técnico de Contabilidade 
203 - Almoxarife 
204 - Operador de Telefonia 

Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 

10 
8 
4 
10 

205 - Porteiro Objetiva 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Gerais 

10 
10 
10 

 
Nível Superior 

 

Cargo Tipo de Prova Conteúdo Nº de Itens 

303 - Enfermeiro na Área Hospitalar 
304 - Enfermeiro na Área de UTI Neonatal e Pediátrica 
305 - Enfermeiro na Área Obstetrícia 
306 - Médico – Ginecologia/ Obstetrícia 
307 - Médico – Pediatria/ Neonatologia 
308 - Médico – UTI Neonatal 
309 - Farmacêutico 
310 - Terapeuta Ocupacional 

Objetiva 
Língua Portuguesa 
Políticas de Saúde 

Conhecimentos Específicos 

10 
10 
12 

301 - Assistente Administrativo 
302 - Contador 

Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
4 
10 

Entrega de Títulos para todos os Cargos de Nível Superior Conforme Capítulo 9. Do Edital - 
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7.1.2. Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes nos colégios da cidade 
de Araraquara/ SP, o Instituto Nosso Rumo reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas à 
determinada para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao 
transporte e alojamento desses candidatos. 

 
7.1.2.1. Caso ocorra o quanto disposto no subitem 7.1.2. (e somente neste caso), os candidatos 
poderão ser alocados considerando-se, como critério, o endereço residencial informado no ato de 
cadastro no site/ inscrição no concurso, bem como observadas a viabilidade e conveniência do 
Instituto Nosso Rumo. Portanto, o candidato deve informar seus dados com precisão, sendo que o 
Instituto Nosso Rumo não se responsabilizará por endereços incorretos ou inverídicos registrados 
pelos candidatos no ato da inscrição. 
 

7.1.3. Não serão fornecidas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 
provas, exceto na condição do candidato com deficiência, que demande condição especial para a realização 
das provas e/ou esteja concorrendo às vagas reservadas para pessoas com deficiência, que, nesse caso, 
deverá entrar em contato com a empresa realizadora do Concurso Público, através do e-mail 
candidato@nossorumo.org.br. 

 
7.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas, na respectiva data, horário e local a serem 
divulgados de acordo com as informações constantes no item 7.1. deste Capítulo. 
 
7.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do local 
designado. 
 
7.4. Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, sexo, data de nascimento 
etc., deverão ser corrigidos pelo candidato no site do INSTITUTO NOSSO RUMO, nos 2 (três) dias úteis após 
a aplicação das provas objetivas, conforme segue:  
 

a) O candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, efetuar o login no Painel do 
Candidato, digitando o CPF e a respectiva senha, e selecionar o Concurso Público nº 01/2016 da 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES - “VOVÓ MOCINHA” – FUNGOTA. 
 
b) Em seguida, o candidato deverá selecionar a opção Inscrição e Correção Cadastral e acessar o link 
Faça aqui sua correção cadastral, efetuando a correção desejada. 

 
7.5. Caso haja inexatidão na informação relativa à condição de candidato com deficiência, o candidato deverá 
entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC do Instituto Nosso Rumo, pelo telefone 
(11) 3664-7878, das 8h30 às 17h30 (horário oficial de Brasília/DF), com antecedência mínima de 48 (quarenta 
e oito) horas da data de aplicação das Provas Objetivas. 
 

7.5.1. A alteração da condição de candidato com deficiência somente será efetuada na hipótese de que o 
dado expresso pelo candidato em sua ficha de inscrição tenha sido transcrito erroneamente nas listas 
afixadas e disponibilizado no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br desde que o candidato tenha 
cumprido todas as normas e exigências constantes no Capítulo 5 deste Edital. 
 
7.5.2. O candidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo mencionado no item 7.5. deste 
Capítulo, será o único responsável pelas consequências ocasionadas pela sua omissão. 

 
7.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 60 
minutos, munido de: 
 

a) Comprovante de inscrição (boleto bancário correspondente à inscrição, com o respectivo comprovante de 
pagamento); 
 

mailto:candidato@nossorumo.org.br
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b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula 
de identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério 
das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado de Reservista; Passaporte; 
Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como 
documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na 
forma da Lei n.º 9.503/97). 
 
c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada em material transparente. 
 

7.6.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação 
do candidato com clareza. 
 
7.6.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade. 
 
7.6.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento 
de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste 
o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será 
submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio. 

 
7.6.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato, cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 

 
7.6.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, 
nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 
 
7.6.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 

 
7.7. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato. 
 
7.8. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos 
locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Nosso Rumo procederá à inclusão do 
referido candidato, através de preenchimento de formulário específico mediante a apresentação do comprovante 
de inscrição e boleto pago. 
 

7.8.1. A inclusão de que trata o item 7.8, será realizada de forma condicional e será confirmada pelo 
Instituto Nosso Rumo na fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a 
pertinência da referida inclusão. 
 
7.8.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 7.8, a mesma será automaticamente 
cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos 
os atos dela decorrentes. 
 
7.8.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato: 
 

7.8.3.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o respectivo 
porte; 
 
7.8.3.2. Entrar ou permanecer no local de exame com aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, 
gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, relógios digitais, relógios com banco de dados, telefone 
celular, walkman etc.) ou semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem como protetores 
auriculares e fones de ouvido. 
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7.8.3.3. Portar ou utilizar lápis, lapiseira, borrachas, corretivos líquidos, régua ou qualquer outro 
objeto diferente do especificado na alínea “c” do item 7.6. deste Edital; 
 
7.8.3.4. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a 
realização das Provas Objetivas, o candidato será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
 
 

7.8.4. O descumprimento dos itens 7.8.3. e seus subitens implicará na eliminação do candidato, 
caracterizando-se tentativa de fraude. 
 
7.8.5. O Instituto Nosso Rumo não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas. 
 
7.8.6. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação 
entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações. 

 
7.9. Quanto às Provas: 
 

7.9.1. Para a realização das Provas Objetivas, o candidato lerá as questões no caderno de questões e 
marcará suas respostas na Folha de Respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. A Folha de 
Respostas é o único documento válido para correção. 
 

7.9.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de 
uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis. 
 
7.9.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou assinatura, 
pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 
 

7.10. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal a(s) folha(s) de respostas, pois será o único 
documento válido para a correção.  
 
7.11. As provas terão duração de 3h (três horas). 
 
7.12. O tempo mínimo de permanência em sala é de 1h30 (uma hora e trinta minutos), após este período, 
ao terminar sua prova, o candidato poderá levar o caderno de questões, deixando com o fiscal da sala a sua folha 
de respostas, que será o único documento válido para a correção. 
 
7.13. A Folha de Resposta dos candidatos serão personalizadas, impossibilitando a substituição. 
 
7.14. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que: 
 

7.14.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados. 
 
7.14.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 7.6., alínea “b”, deste Capítulo; 
 
7.14.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado; 
 
7.14.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes, do tempo mínimo de 
permanência estabelecido no item 7.12., deste capítulo; 
 
7.14.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou 
por qualquer outro meio de comunicação ou utilizando-se de livros, notas, impressos não permitidos, 
calculadora ou similar; 
 
7.14.6. For surpreendido portando agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, 
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relógios digitais, relógios com banco de dados, telefone celular, walkman e/ou equipamentos semelhantes, 
boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem como protetores auriculares; 
 
7.14.7. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas; 
 
7.14.8. Não devolver a Folha de Resposta cedida para realização das provas; 
 
7.14.9. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer 
dos examinadores, executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes; 
 
7.14.10. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos; 
 
7.14.11. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de respostas; 
 
7.14.12. Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas e nas folhas de respostas; 
 
7.14.13. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 
terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público. 
 

7.15. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, 
ter o candidato utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do 
Concurso Público. 
 
7.16. No caso de candidata lactante, não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da 
candidata. A criança deverá permanecer em local designado, acompanhada de familiar ou terceiro, adulto 
responsável, indicado pela candidata. 
 

7.16.1. Nos horários de amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de 
prova, acompanhada de uma fiscal. 
 
7.16.2. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, 
sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de 
amizade com a candidata. 
 
7.16.3. Excetuada a situação prevista no item 3.15.4. do Capítulo 3 deste Edital, não será permitida a 
permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização da prova, podendo 
ocasionar, inclusive, a não participação da candidata no Concurso Público. 

 
7.17. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão de 
afastamento do candidato da sala de prova. 
 
7.18. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. 
 
7.19. Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico local 
ou ao médico de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas dará todo 
apoio que for necessário. 
 
7.20. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não 
poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Concurso Público.  
 
7.21. Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pelo Instituto Nosso Rumo, o direito de excluir 
da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem 
como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta 
das provas. 
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7.22. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das 
provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de 
avaliação/classificação. 
 
7.23. Os gabaritos provisórios da prova objetiva, considerados como corretos, serão divulgados no endereço 
eletrônico do Instituto Nosso Rumo (www.nossorumo.org.br) na data prevista de 26 de setembro de 2016. 
 
8. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
 

8.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
 
8.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o Escore Bruto. 

 
8.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova. 

 
8.2.1. Para se chegar ao total de pontos o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questões da 
prova, e multiplicar pelo número de questões acertadas. 
 
8.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos do candidato na Prova Objetiva. 

 
8.3. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 50 
(cinquenta). 
 
8.4. O candidato não habilitado na Prova Objetiva será eliminado do Concurso Público. 
 
9. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS PARA OS EMPREGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
 
9.1. Concorrerão à Prova de Títulos somente os candidatos habilitados nas provas objetivas, conforme 
estabelecido no Capítulo 8 deste Edital, sendo que sua entrega será confirmada através de assinatura de lista 
específica. 

 

9.2. Os documentos relativos aos Títulos deverão ser entregues, EXCLUSIVAMENTE, no dia da aplicação 
das provas objetivas, após o fechamento dos portões e antes do início das provas, ao fiscal da sala de 
prova, que será realizada em 25 de setembro de 2016. Após esta data não serão aceitos outros documentos, 
sob qualquer hipótese. 

 

9.2.1. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos não é obrigatória. O candidato que não 
entregar o Título não será eliminado do Concurso. 

 
9.3. Os documentos de Títulos deverão ser acondicionados em ENVELOPE LACRADO, contendo na sua 
parte externa, o nome do candidato, número de inscrição e o número do documento de identidade, devendo os 
referidos documentos serem apresentados em CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA. Não serão aceitos 
documentos originais. 
 

9.3.1. As cópias apresentadas não serão devolvidas em hipótese alguma. 
 
9.3.2. O candidato deverá numerar sequencialmente e rubricar cada documento apresentado, 
PREENCHENDO A RELAÇÃO DE RESUMO DE ACORDO COM O MODELO DISPONÍVEL NO ANEXO 
III, deste Edital. 

 
9.4. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e Certificados definitivos 
de conclusão de curso expedidos por Instituição Oficial ou reconhecida, em papel timbrado, e deverão conter 
carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento. 
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9.4.1. Os documentos de Títulos que forem representados por declarações, certidões, atestados, e outros 
documentos que não tenham o cunho definitivo de conclusão de curso, deverão estar acompanhados 
do respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação de grau, bem como deverão ser 
expedidos por Instituição Oficial ou reconhecida, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e 
identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento. 

 
9.4.2. Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão vir acompanhados pela correspondente 
tradução efetuada por tradutor juramentado ou pela revalidação dada pelo órgão competente. 

 
9.5. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes. 
 
9.6. A escolaridade exigida como requisito para inscrição no concurso, não será considerada como Título. 
 
9.7. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de Títulos. 
 
9.8. Não serão aceitas entregas ou substituições posteriormente ao período determinado, bem como, Títulos que 
não constem nas tabelas apresentadas neste Capítulo. 
 
9.9. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 10 (dez) pontos. 
 
9.10. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados. 
 
9.11. A prova de títulos terá caráter classificatório. 
 
9.12. Todos os documentos apresentados NÃO SERÃO DEVOLVIDOS AO CANDIDATO EM HIPÓTESE ALGUMA, por 
isso, a importância de serem entregues em cópia reprográfica autenticada e não em seu original.  
 
9.13. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir: 
 

TABELA DE TÍTULOS 
 

(Entregar no dia da prova em 25/09/2016, ao fiscal da sala, de acordo com o item 9.3 e subitem 
9.3.1, deste Capítulo) 

 

TÍTULOS 
VALOR 

UNITÁRIO 
QUANTIDADE 

MÁXIMA 
COMPROVANTES 

a) Doutorado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionado à ÁREA DE ATUAÇÃO. 

05 1 
Cópia autenticada do Diploma devidamente registrado ou 
da declaração de conclusão de curso, acompanhado da 
cópia autenticada do respectivo Histórico Escolar. b) Mestrado, concluído até a data de 

apresentação dos títulos, desde que 
relacionado à ÁREA DE ATUAÇÃO. 

03 1 

c) Pós Graduação Lato Sensu 
(especialização) na ÁREA DE 
ATUAÇÃO., com carga horária mínima 
de 360 horas, concluída até a data de 
apresentação dos títulos. 

02 1 

 
Cópia autenticada do Certificado, Certidão ou Declaração 
de conclusão do Curso, indicando o número de horas e 
período de realização do curso. No caso de Declaração de 
conclusão de curso, esta deve vir acompanhada da cópia 
autenticada do respectivo Histórico Escolar. 
 

 
10. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 
 

10.1. A Nota Final de cada candidato será IGUAL ao total de pontos obtidos na prova Objetiva. 
 
10.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, da Nota Final, em lista de classificação por opção 
de emprego. 
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10.3. Serão elaboradas duas listas de classificação, uma geral com a relação de todos os candidatos, incluindo os 
candidatos com deficiência e uma especial, com a relação apenas dos candidatos com deficiência. 
 
10.4. O resultado provisório do Concurso Público será divulgado na Internet no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, e caberá recurso nos termos do Capítulo 11. Dos Recursos, deste Edital. 
 
10.5. Após o julgamento dos recursos eventualmente interpostos, será divulgada a lista de Classificação Final, não 
cabendo mais recursos. 
 
10.6. A lista de Classificação Final será divulgada nos endereços eletrônicos www.nossorumo.org.br e 
publicada no Jornal Tribuna Impressa. 

 
10.6.1. Serão publicados no Jornal Tribuna Impressa, apenas os resultados dos candidatos que lograrem 
classificação no concurso. 
 
10.6.2. O resultado geral final do Concurso Público poderá ser consultado no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, pelo prazo de 3 (três) meses, a contar da data de publicação da homologação. 

 
10.7. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que: 

 
10.7.1. Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste Concurso 
Público, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741/03; 
 
10.7.2. Obtiver maior número de acertos na prova de conhecimentos específicos (quando houver); 
 
10.7.3. Obtiver maior número de pontos na prova de língua portuguesa; 
 
10.7.4. Obtiver maior número de acertos na prova de conhecimentos matemática (quando houver); 
 
10.7.5. Obtiver maior número de acertos na prova de conhecimentos em Políticas de Saúde (quando 
houver); 
 
10.7.6. Obtiver maior número de acertos na prova de noções de informática (quando houver); 
 
10.7.7. Obtiver maior número de acertos na prova de conhecimentos gerais (quando houver); 
 
10.7.8. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso. 

 
10.8. Em caso de empate também no dia, mês e ano de nascimento, nos termos do item 10.7.8. acima, o 
Instituto Nosso Rumo poderá solicitar dos candidatos empatados as respectivas cópias das Certidões de 
Nascimento, para que o desempate seja realizado pela hora de nascimento. 

 
10.8.1. Caso um ou mais candidatos empatados na mesma classificação, para um mesmo emprego, não 
possua cópia da Certidão solicitada ou a mesma não seja entregue no prazo solicitado pelo Instituto Nosso 
Rumo, o desempate ocorrerá através de sorteio na presença dos candidatos envolvidos por emprego. 

 
10.9. A classificação no presente Concurso Público não gera aos candidatos direito à nomeação para o emprego, 
cabendo à FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES - “VOVÓ MOCINHA”– FUNGOTA , o direito 
de aproveitar os candidatos aprovados em número estritamente necessário, não havendo obrigatoriedade de 
nomeação de todos os candidatos aprovados no Concurso Público, respeitada sempre a ordem de classificação, 
bem como não lhe garante escolha do local de trabalho. 
 
11.  DOS RECURSOS 
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11.1. Será admitido recurso quanto à divulgação das inscrições efetivadas, divulgação das inscrições que 
participarão nas vagas reservadas às pessoas com deficiência, divulgação das solicitações de condição especial 
para a realização das provas, aplicação das provas, divulgação dos gabaritos provisórios e divulgação dos 
resultados provisórios das etapas de avaliação. 
 
11.2. Para recorrer, o candidato deverá utilizar o endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, acessar a área 
do Concurso Público nº 01/2016 da FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES - “VOVÓ 
MOCINHA” – FUNGOTA e depois, acessar o link específico RECURSO, seguindo as instruções ali contidas. 
Os recursos poderão ser interpostos no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da: 
 

11.2.1. Divulgação das solicitações de isenção do pagamento de inscrição; 
 
11.2.2. Divulgação das inscrições efetivadas; 
 
11.2.3. Divulgação das inscrições que participarão nas vagas reservadas às pessoas com deficiência; 
 
11.2.4. Divulgação das solicitações de condição especial para a realização das provas; 
 
11.2.5. Aplicação das provas objetivas; 
 
11.2.6. Divulgação dos gabaritos provisórios; 
 
11.2.7. Divulgação do resultado provisório contendo a nota das Provas Objetivas e Títulos (quando houver) 
na área restrita do candidato; 

 
11.3. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados não serão apreciados: 
 

11.3.1. Recurso referente à divulgação das inscrições efetivadas: Trata-se de recursos referentes às 
inscrições efetivadas com função pública/emprego ou local de prova divergente do cadastrado pelo 
candidato e inscrições não efetivadas, excetuando-se os casos de indeferimento de solicitação de isenção do 
valor de inscrição. O candidato poderá interpor somente um recurso (por inscrição). 
 
11.3.2. Recurso referente à divulgação das inscrições que participarão nas vagas reservadas às 
pessoas com deficiência: Trata-se de recursos referentes ao indeferimento de inscrição como pessoa 
com deficiência, ou seja, ao indeferimento para concorrência às vagas reservadas (já existentes ou futuras) 
às pessoas com deficiência. O candidato poderá interpor somente um recurso (por inscrição). 
 
11.3.3. Recurso referente à divulgação das solicitações de condição especial para a realização das 
provas: Trata-se de recursos referentes ao indeferimento de condição especial solicitada pelo candidato 
para a realização da prova. O candidato poderá interpor somente um recurso (por inscrição). 
 
11.3.4. Recurso referente à aplicação de provas: Trata-se de recursos referentes à organização e 
aplicação da prova, como estrutura do local de prova, equipe e procedimentos de aplicação. O candidato 
poderá interpor somente um recurso referente à aplicação (por inscrição). 
 
11.3.5. Recurso referente ao gabarito provisório: Trata-se de recursos referentes às questões objetivas, 
exclusivamente. O candidato poderá interpor somente um recurso por questão. 
 
11.3.6. Recurso referente ao resultado provisório: Trata-se de recursos referentes à pontuação em geral 
de Prova Objetiva, Discursiva (quando houver), Títulos (quando houver) e Prova Prática (quando houver). O 
candidato poderá interpor somente um recurso referente ao resultado provisório (por inscrição). 

 
11.4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no item 11.2. e seus subitens. 
 
11.5. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso Público. 
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11.6. Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência (Sedex, AR, telegrama, e-mail etc.), fac-símile, 
telex ou outro meio que não seja o estabelecido no item 11.2, deste Capítulo. 
 
11.7. Caso haja procedência do recurso, a questão poderá ser anulada ou ter seu gabarito alterado, se houver 
alternativa condizente. 
 
11.8. Caso exista necessidade de troca ou substituição do gabarito provisório devido a divergências e/ou falhas na 
publicação, este poderá ser alterado e divulgado no gabarito definitivo. 
 
11.9. O ponto relativo a uma questão eventualmente anulada será atribuído a todos os candidatos. 
 

11.9.1. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá eventualmente 
alterar a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou ainda 
poderá ocorrer desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação. 
 
11.9.2. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será divulgado o resultado final do Concurso 
Público, com as alterações ocorridas em face do disposto no item 11.7., 11.8.  e 11.9.1 acima. 
 

11.10. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 
 
11.10.1. Em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo; 
 
11.10.2. Fora do prazo estabelecido; 
 
11.10.3. Sem fundamentação lógica e consistente e; 
 
11.10.4. Com argumentação idêntica a outros recursos. 

 
11.11. Em hipótese alguma será aceito pedido de vistas de prova, revisão de recurso, recurso do recurso ou 
recurso de gabarito final definitivo. 
 
11.12. A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais. 
 
12. DA CONTRATAÇÃO 
 
12.1. A contratação dos candidatos obedecerá rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos aprovados, 
observada a necessidade da FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES - “Vovó Mocinha”– 
FUNGOTA e o limite legal com despesa de pessoal. 
 
12.2. A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à nomeação. A 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES - “Vovó Mocinha” – FUNGOTA reserva-se o direito de 
proceder às nomeações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, dentro do prazo de 
validade do Concurso Público. 
 
12.3. A convocação se dará nos termos da Legislação vigente. 
 

12.3.1. Não serão convocados os candidatos aprovados que no ato de convocação para a contratação 
possuam idade igual ou superior que imponha aposentaria compulsória, sendo devidamente comunicado o 
candidato e o fato certificado nos autos. 
 
12.4. Por ocasião da convocação que antecede a contratação, os candidatos classificados deverão apresentar 
documentos originais, acompanhados de uma cópia que comprovem os requisitos para provimento e que deram 
condições de inscrição, estabelecidas no presente Edital. 
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12.5. Os candidatos, após o comparecimento e ciência da convocação, deverão apresentar, na data estabelecida 
na convocação, os documentos discriminados a seguir: 
 

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

b) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se já for cadastrado; 

c) Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

d) Cédula de Identidade - RG; 

e) Título de Eleitor com o comprovante de estar quite com a justiça eleitoral; 

f) Comprovante de quitação com as obrigações militares, se do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento, se solteiro, Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União Estável; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 24 anos; 

i) Caderneta de Vacinação dos filhos com até 06 (seis) anos de idade; 

j) Comprovante de frequência escolar de filhos com idades entre 06 e 14 anos; 

k) Diploma de conclusão da formação exigida no requisito mínimo, devidamente registrado pelo Ministério da 
Educação ou por outro órgão com delegação para tal. O documento de escolaridade que for representado por 
declaração, certidão, atestado e outros documentos que não tenham o cunho definitivo de conclusão de curso 
deverá ser acompanhado, OBRIGATORIAMENTE, do respectivo histórico escolar. A declaração e o histórico 
escolar deverão ser expedidos por Instituição Oficial ou reconhecida, em papel timbrado, e deverão conter 
carimbo e identificação da Instituição e do responsável pela expedição do documento. 

l) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal, relativa ao último exercício fiscal; 

m) Declaração de dependentes para Imposto de Renda; 

n) 1 foto 3x4 atual e colorida; 

o) comprovante de residência; 

p) registro no respectivo Conselho de Classe (se houver) e comprovante de pagamento no conselho de classe; 

q) Certidão de Antecedente Criminal, emitidas pelo Fórum Estadual e Federal, da Comarca de Araraquara e 
do(s) Município (s) no(s) qual (is) o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos; 

r) Declaração Negativa de Não Acúmulo de Cargos Públicos; 

s) Declaração de empregos anteriores. 
 
12.5.1. No ato de sua convocação para a contratação, o candidato deverá declarar, sob as penas da lei, se 
é ou já foi funcionário público (Federal, Estadual ou Municipal), seja como celetista, estatutário ou 
contratado. 

 
12.5.1.1. Em caso positivo, o candidato deverá juntar certidão comprovando que não foi 
anteriormente demitido a bem do serviço público, cuja pena implique em vedação do ingresso em 
outros empregos/empregos públicos. 

 
12.5.2. Caso haja necessidade, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES - “Vovó 
Mocinha” – FUNGOTA poderá solicitar outros documentos complementares. 

 
12.6. Obedecida à ordem de classificação, os candidatos convocados serão submetidos a exame-médico, que 
avaliará sua capacidade física e mental no desempenho das tarefas pertinentes ao emprego a que concorrem. 

 
12.6.1. As decisões do Serviço Médico da FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES - “Vovó 
Mocinha” – FUNGOTA, de caráter eliminatório para efeito de nomeação, são soberanas e delas não 
caberá qualquer recurso. 

 
12.7. Não serão aceitos, no ato da entrega de documentos para nomeação, protocolos. As cópias dos documentos 
exigidos deverão ser acompanhadas do original, sendo que alguns documentos solicitados na ocasião deverão ser 
autenticados. 
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12.8. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
IRENE SIQUEIRA ALVES - “Vovó Mocinha” – FUNGOTA, conforme o disposto no item 14.9 deste Edital. 
 
12.9. Não será contratado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa, inexata 
para fins de nomeação e não possuir os requisitos mínimos exigidos no Edital na data de convocação da 
apresentação da documentação. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1. Todas as convocações, avisos e resultados referentes exclusivamente às etapas do presente concurso, 
serão publicados no Jornal Tribuna Impressa, e divulgados na Internet nos endereços eletrônicos 
www.nossorumo.org.br. É de responsabilidade do candidato acompanhar estas publicações. 

 
13.1.1. Os resultados provisórios não serão publicados em jornal, sendo divulgados apenas na internet, 
através do site www.nossorumo.org.br. 

 
13.2. Serão publicados no jornal apenas os resultados dos candidatos que lograrem classificação no concurso. 
 
13.3. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no concurso, valendo 
para esse fim, a homologação publicada no jornal. 
 
13.4. A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES - “VOVÓ MOCINHA” – FUNGOTA e o 
Instituto Nosso Rumo se eximem das despesas com viagens e estadia dos candidatos em quaisquer das fases 
do Concurso Público. 
 
13.5. A aprovação no concurso não gera direito à contratação, mas esta, quando se fizer, respeitará a ordem de 
classificação final. 
 
13.6. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial na ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do 
candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
 
13.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da respectiva providência ou evento, 
circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado no Jornal Tribuna Impressa, bem como 
divulgado na Internet, nos endereços eletrônicos www.nossorumo.org.br. 
 
13.8. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante ao Instituto Nosso Rumo, situado à Rua 
Conde de Irajá, 13 – loja 5 – Vila Mariana – São Paulo/SP, CEP 04119-010, até a data de publicação da 
homologação dos resultados e, após esta data, junto à Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos da 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES - “Vovó Mocinha”– FUNGOTA, situada à Rua Carlos 
Gomes, 1610 – Centro – Araraquara/ SP – CEP 14.801-340, através de correspondência com aviso de 
recebimento. 
 
13.9. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que se expire o prazo 
de validade do Concurso, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de quando for contratado, perder o 
prazo para ser admitido, caso não seja localizado. 
 
13.10. A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES - “Vovó Mocinha” – FUNGOTA e o Instituto 
Nosso Rumo não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

 
13.10.1. Endereço não atualizado. 
 
13.10.2. Endereço de difícil acesso. 
 



 23 

13.10.3. Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do 
candidato. 
 
13.10.4. Correspondência recebida por terceiros. 

 
13.11. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso e à apresentação para nomeação e 
exercício correrão às expensas do próprio candidato. 
 
13.12. A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES - “VOVÓ MOCINHA” – FUNGOTA, por decisão 
motivada e justificada, poderá revogar ou anular o presente Concurso Público, no todo ou em parte, bem como 
alterar os quantitativos de vagas constantes na Tabela I, do Capítulo 1 deste Edital. 
 
13.13. A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES - “VOVÓ MOCINHA” – FUNGOTA e o 
Instituto Nosso Rumo não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações 
referentes a este Concurso. 
 
13.14. Todos os cálculos de notas descritos neste edital serão realizados com duas casas decimais, arredondando-
se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco. 
 
13.15. A legislação indicada no ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO inclui eventuais alterações posteriores, 
ainda que não expressamente mencionadas. Considerar-se-á, para efeito de aplicação e correção das provas, a 
legislação vigente até a data de publicação deste Edital. 
 
13.16. Não serão admitidas inscrições de candidatos que possuam com qualquer dos membros do quadro 
societário da empresa contratada para aplicação e correção do presente certame a relação de parentesco definida 
e prevista nos artigos 1591 a 1595 do Código Civil, valorizando-se assim os princípios de moralidade e 
impessoalidade que devem nortear a Administração Pública. Constatada a tempo será a inscrição indeferida pela 
Comissão Organizadora e, posterior à homologação será o candidato eliminado do Concurso Público, sem prejuízo 
de responsabilidade civil, penal e administrativa. 
 
13.17. A realização do certame será feita sob exclusiva responsabilidade do Instituto Nosso Rumo, não 
havendo o envolvimento na realização e avaliação de suas etapas, de recursos humanos da Administração 
Pública, direta e indireta, autárquica e fundacional. 
 
13.18. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Concurso da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES - “Vovó Mocinha” – FUNGOTA e pelo Instituto Nosso Rumo, no 
que tange à realização deste concurso. 
 

Araraquara, 26 de julho de 2016. 
 

Dr. Ricardo José dos Santos 
Presidente da Comissão Especial Organizadora de Concurso Público 

 
A N E X O  I  -  D E S C R I Ç Ã O  S U M Á R I A  

 
ALMOXARIFE 

Recepcionar, conferir e armazenar produtos e materiais em almoxarifados, armazéns e depósitos. Fazer os lançamentos da 
movimentação de entradas e saídas e controlar os estoques. Distribuir produtos e materiais a serem expedidos. Organizar o 

almoxarifado para facilitar a movimentação dos itens armazenados e a armazenar. Manter atualizado todo o estoque de 

materiais e produtos e alertar os superiores acerca da necessidade de reposição, observando, quando o caso o prazo de 
validade dos mesmos. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

Executar as atividades administrativas, logísticas e de apoio técnico especializados em projetos e atividades desenvolvidas em 

qualquer unidade da Fundação, baseadas em procedimentos internos, fazendo uso de equipamentos e recursos disponíveis 
para a consecução dessas atividades, podendo ainda ser responsável  pela supervisão, coordenação e elaboração de todo 
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tipo de fatura do SUS e outros convênios, apresentando-as dentro do prazo estabelecidos, elaborar relatórios de atividades e 
indicadores de produção e, ainda, pela coordenação de equipes e por funções de direção. 

 

CONTADOR 
Executar as atividades de planejamento na área contábil e execução de acordo com contabilização privada e pública, fazendo 

uso de equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades, podendo ainda responsabilizar-se pela 
coordenação de equipes e por funções de direção. 

 
ENFERMEIRO NA ÁREA DE UTI NEONATAL E PEDIÁTRICA  

Realizar atendimento e reanimação do recém-nascido no processo do nascimento, até a chegada do médico; Recepcionar 

recém-nascido na sala de parto; Desenvolver a Sistematização da Assistência de Enfermagem, mantendo o controle da 
qualidade técnica da assistência prestada ao neonato; Atuar na área de Enfermagem, controlando, orientando e 

desenvolvendo ações assistenciais e técnicas de forma integral e humanizada considerando: paciente, família e comunidade; 
Manter o controle administrativo, técnico, operacional e ético sobre todas as atividades desenvolvidas na Unidade; Prestar 

cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves e/ou de complexidade técnica que exijam conhecimentos de base 

científica e capacidade de tomar decisões imediatas; Cumprir e fazer cumprir as normas dos Conselhos Federal e Regional de 
Enfermagem; Cumprir e fazer cumprir normas, rotinas e procedimentos padronizados para a sua Unidade e Instituição; 

Participar dos Programas de Treinamento e Desenvolvimento junto ao Serviço de Educação Continuada; Participar da 
elaboração e divulgação de normas, rotinas e protocolos padronizados pelo Serviço de Enfermagem; Participar de Comissões 

e Grupos de Trabalho internos e externos quando solicitado; Participar da elaboração e da promoção de estudos e pesquisas; 
Participar da elaboração, divulgação e execução de ações dos programas desenvolvidos pela instituição; Promover a 

integração da Equipe de Enfermagem juntamente com as equipes multiprofissionais da Instituição; Liderar os trabalhos de 

enfermagem, da sua Unidade, orientando, motivando, conduzindo, realizando e desenvolvendo ações técnicas assistenciais 
de qualidade; Desempenhar tarefas afins; Cumprir e fazer cumprir o Regimento do Serviço de Enfermagem e da Instituição. 

 
ENFERMEIRO NA ÁREA HOSPITALAR 

 Executar as atividades de planejamento, supervisão, coordenação, organização, formulação, elaboração e execução de 

serviços de enfermagem em unidades de internação, centro cirúrgico, central de material, CCIH e Berçário bem como 
participar da elaboração e execução de programas de saúde pública, fazendo uso de equipamentos e recursos disponíveis 

para a consecução dessas atividades, podendo ainda responsabilizar-se pela coordenação de equipes e por funções de 
direção. Proporcionar recursos humanos e materiais para que o ato cirúrgico seja realizado dentro de condições ideais 

(técnicas e assépticas) - Prestar assistência integral ao paciente no período pré-operatório, trans-operatório e pós operatório 
e recuperação pós anestésica e pós operatório imediato - Realizar a programação cirúrgica diária e de emergência - -Manter 

em ordem registro das cirurgias -Favorecer o ensino e a pesquisa. Cumprir e fazer cumprir o Regimento do Serviço de 

Enfermagem e da Instituição. 
 

ENFERMEIRO NA ÁREA OBSTETRÍCIA 
Manter controle administrativo, técnico, operacional e ético sobre as diversas atividades de enfermagem desenvolvidas na 

Unidade; Prestar assistência a mulher no ciclo gravídico e puerperal avaliando as condições de saúde materna, considerando 

a participação da família e da comunidade; Avaliar as condições fetais pela realização de partograma e de exames 
complementares, conforme protocolo da equipe multiprofissional; Prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes 

graves e/ou de complexidade técnica que exijam conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões 
imediatas; Cumprir e fazer cumprir as normas dos Conselhos Federal e Regional de Enfermagem; Cumprir e fazer cumprir 

normas, rotinas e procedimentos padronizados para a sua Unidade e Instituição; Interar-se de diagnósticos, evolução clínica 

e tratamentos indicados, às pacientes de patologias obstétricas; Desempenhar tarefas afins; Executar a Sistematização da 
Assistência de Enfermagem e monitorar o desenvolvimento; Identificar distócias obstétricas e tomar providências 

assistenciais até a chegada do médico; Realizar o parto normal sem distócia; Realizar episiotomia e episiorrafia sob anestesia 
local, quando necessário; Participar dos Programas de Treinamento e Desenvolvimento junto ao Serviço de Educação 

Continuada; Participar da elaboração e divulgação de normas, rotinas e protocolos padronizados pelo Serviço de 
Enfermagem; Participar de Comissões e Grupos de Trabalho internos e externos quando solicitado; Participar da elaboração e 

da promoção de estudos e pesquisas; Participar da elaboração, divulgação e execução de ações dos programas 

desenvolvidos pela instituição; Promover a integração da Equipe de Enfermagem juntamente com as equipes 
multiprofissionais da Instituição; Liderar os trabalhos de enfermagem, da sua Unidade, orientando, motivando, conduzindo, 

realizando e desenvolvendo ações técnicas assistenciais de qualidade; Desempenhar tarefas afins; Cumprir e fazer cumprir o 
Regimento do Serviço de Enfermagem e da Instituição 

 

FARMACÊUTICO 
 Executar as atividades de supervisão, coordenação, análise e execução de exames e emissão de laudos técnicos pertinentes 

às análises clínicas e fiscalização no âmbito da vigilância sanitária, assim como tarefas relacionadas com a composição, 
controle e fornecimento de medicamentos para atender a receitas médicas, fazendo uso de equipamentos e recursos 
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disponíveis para a consecução dessas atividades, podendo ainda responsabilizar-se pela coordenação de equipes e por 
funções de direção. 

 

MEDICO HORISTA –ESPECIALIDADE GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA  
Compreende os cargos que se destinam a planejar, executar e aplicar conhecimentos no campo da Ginecologia e Obstetrícia, 

em horário vertical, bem como auxiliar no planejamento e acompanhamento de programas de trabalho relacionados com 
estas áreas de atuação, desenvolvidos na Instituição. Devendo possuir residência médica em sua especialidade, reconhecida 

pelo Ministério da Educação. 
 

MEDICO HORISTA ESPECIALIDADE PEDIATRIA/NEONATOLOGISTA 

Compreende os cargos que se destinam a planejar, executar e aplicar conhecimentos no campo da Pediatria e Neonatologia, 
em horário vertical, bem como planejar e acompanhar a execução de projetos e programas de trabalho relacionados com 

esta área de atuação, desenvolvidos no hospital. Devendo possuir residência médica em sua especialidade, reconhecida pelo 
Ministério da Educação. 

 

MEDICO HORISTA- ESPECIALIDADE UTI NEONATAL   
Compreende os cargos que se destinam a planejar, executar e aplicar conhecimentos no campo da Medicina Intensiva 

Neonatal e Pediátrica em horário vertical, bem como auxiliar no planejamento e acompanhamento de programas de trabalho 
relacionados com esta área da saúde, desenvolvidos na instituição. Devendo possuir residência médica em sua especialidade, 

reconhecida pelo Ministério da Educação. 
 

OPERADOR DE TELEFONIA  

Operar equipamentos, atender, transferir, cadastrar e completar chamadas telefônicas local, nacional e internacional, fazendo 
atendimento nas diversas áreas da Fundação, baseadas em procedimentos internos, fazendo uso de equipamentos e 

recursos disponíveis para a consecução dessas atividades, podendo ainda responsabilizar-se pela coordenação de equipes e 
por funções de direção. 

 

PORTEIRO 
Executar atividades operacionais e de manutenção de nível básico e de apoio nas diversas áreas da Fundação, baseadas em 

procedimentos internos, controlar o fluxo de pessoas fazendo uso de equipamentos e recursos disponíveis para a consecução 
dessas atividades, podendo ainda responsabilizar-se pela coordenação de equipes e por funções de direção. 

 
TÉCNICO CONTABILIDADE 

Executar as atividades de operação, manutenção, suporte e apoio técnico especializado em sua área de formação, baseadas 

em procedimentos internos, fazendo uso de equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades, 
podendo ainda responsabilizar-se pela coordenação de equipes e funções de direção. 

 
TÉCNICO SEGURANÇA DO TRABALHO 

Executar as atividades de operação, manutenção, suporte e apoio técnico especializado em sua área de formação, baseadas 

em procedimentos internos, fazendo uso de equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades, 
podendo ainda responsabilizar-se pela coordenação de equipes e funções de direção. 

 
TERAPÊUTICA OCUPACIONAL 

Executa as atividades relativas à prevenção, tratamento, desenvolvimento e reabilitação de pacientes portadores de 

deficiências físicas e/ou psíquicas, promovendo atividades com fins específicos, para ajudá-los na sua recuperação e 
integração social, nas diversas unidades da Fundação, fazendo uso de equipamentos e recursos disponíveis para a 

consecução dessas atividades, podendo ainda, responsabilizar-se pela coordenação de equipes e funções de direção. 
 

 



 26 

A N E X O  I I  -  C O N T E Ú D O  P R O G R A M Á T I C O  
 

NÍVEL MÉDIO 
 

PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
 

LÍNGUA PORTUGUESA 
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado. Ortografia. Pontuação. 

Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição, 
conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Concordâncias verbal e nominal. Regências 

verbal e nominal. Crase. Figuras de linguagem. Vícios de linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. Flexão de 
substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e pessoa). Sintaxe. Morfologia. Estrutura e formação das 

palavras. Discursos direto, indireto e indireto livre. Processos de coordenação e subordinação. Colocação pronominal.  
 

MATEMÁTICA 

Conjuntos: linguagem básica, pertinência; inclusão; igualdade; reunião e interseção. Números naturais, inteiros, racionais e 
reais: adição, subtração, multiplicação, divisão e potenciação. Múltiplos e divisores, fatoração, máximo divisor comum e 

mínimo múltiplo comum. Medidas: comprimento, área, volume, ângulo, tempo e massa. Proporções e Matemática Comercial: 
grandezas diretamente e inversamente proporcionais. Regra de três simples e composta. Porcentagem, juros e descontos 

simples. Cálculo Algébrico: identidades algébricas notáveis. Operações com expressões algébricas. Operações com 
polinômios. Equações e Inequações: equações do 1º e 2º graus. Interpretação de gráficos. Sistemas de equações de 1º e 2º 

graus. Análise Combinatória e Probabilidade: arranjos, combinações e permutações simples. Probabilidade de um evento. 

Progressões: progressões aritmética e geométrica. Geometrias Plana e Sólida: geometria plana: elementos primitivos. Retas 
perpendiculares e planas. Teorema de Tales. Relações métricas e trigonométricas em triângulos retângulos. Áreas de 

triângulos, paralelogramos, trapézios e discos. Áreas e volumes de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esferas. Funções: 
operações com funções de 1º e 2º graus. Gráficos de funções de 1º e 2º graus. Máximo e mínimo da função de 2º grau. 

Funções logaritmo e exponencial. Trigonometria: funções trigonométricas. Identidades fundamentais. Aplicação da 

trigonometria ao cálculo de elementos de um triângulo. Raciocínio lógico. Raciocínio sequencial. Orientações espacial e 
temporal. Formação de conceitos. Discriminação de elementos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um 

conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas.  
 

PARA OS CARGOS DE ALMOXARIFE, TÉCNICO DE SEGURANÇA TRABALHO, TÉCNICO DE CONTABILIDADE E 

OPERADOR DE TELEFONIA 
 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA 

MS-Windows 7 e 8: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação 

de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2013. MS-
Word 2013: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, 

marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de 31 páginas, legendas, índices, 
inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2013: estrutura básica das planilhas, conceitos de 

células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, 
inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, 

classificação de dados. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. 

Internet: Navegação na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. 
 

PARA O CARGO DE PORTEIRO 
 

CONHECIMENTOS GERAIS 
Fatos e notícias locais, nacionais e internacionais veiculados nos últimos 12 (doze) meses, a contar da data de realização da 

prova, em meios de comunicação de massa, como jornais, rádios, Internet e televisão. Elementos de política brasileira. 
Cultura e sociedade: música, literatura, artes, arquitetura, rádio, cinema, teatro, jornais, revistas e televisão. Descobertas e 

inovações científicas na atualidade e seus impactos na sociedade contemporânea. Meio ambiente e cidadania: problemas, 

políticas públicas, aspectos locais e globais. História e geografia do Brasil e do município de Araraquara. 
 

PARA O CARGO DE ALMOXARIFE 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Definição: Almoxarifado. “Estoques”. Controle de Estoque. Classificação de Materiais. Materiais de Estoques. Materiais Não de 

Estoque. Identificação. Nome padronizado; Codificação; Recebimento - 1a fase - Entrada de Materiais; Estocagem de 
materiais. Localização de Materiais. Controle; Parâmetros, Pontos e Tempo de Ressuprimentos. Estoque máximo. 

Distribuição. Entrada e saída de peças e equipamentos do almoxarifado. Conhecimento em recebimento de materiais, 

conferência de notas fiscais, organização e controle de estoque (sistema para controle de estoque com cadastro de materiais, 
fornecedores, centro de custos e cadastro de entrada e saída). Relatórios de estoque mínimo. Tabela de preços. Registro de 
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Inventário. Relatório de entradas e saídas do período, entre outros. Separação dos itens por grupo. Cadastro de 
fornecedores. Cálculo do Custo Médio e backup diário automático. 

 

PARA O CARGO DE TÉCNICO DE SEGURANÇA TRABALHO 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Riscos de acidentes. Acidentes de trabalho. Mapa de Risco. Investigação de Acidente de Trabalho. Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais. Instalação e Serviços em Eletricidade. Máquinas e equipamentos. Atividades e operações insalubres. 
Ergonomia. Equipamentos de proteção. Proteção contra incêndios. Doenças ocupacionais. Emissão da CAT. Conhecimentos 

sobre o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP. Normas Regulamentadoras NR's e CLT (relativas à Medicina e Segurança 
do Trabalho). Portaria nº 3.214, de 8 de jun. 1978. Aprova as Normas Regulamentadoras – NR do Capítulo V, Título II da 

CLT, relativas à Segurança e Medicina do Trabalho. 
 

PARA O CARGO DE TÉCNICO DE CONTABILIDADE 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Estrutura conceitual básica da Contabilidade, campo de atuação. Princípios fundamentais de Contabilidade. Plano de contas, 
fatos contábeis. Lançamento e escrituração. Principais livros e documentos fiscais e societários. Ativo, Passivo e Patrimônio 

Líquido. Receitas, Despesas e Custos. Operações com mercadorias, provisões e reservas. Apuração do resultado. Balanço 
patrimonial e Demonstrações do Resultado do Exercício. Contabilidade pública: conceito objeto e regime. Orçamento: 

conteúdo e forma da proposta orçamentária. Exercício financeiro. Controle da execução orçamentária. Receita e despesas 
públicas. Inventário: objeto e classificação. Balancetes mensais de receita e despesas. Balanços. Lei de Responsabilidade 

Fiscal – Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Lei nº 8.666/93.  

 
PARA O CARGO DE OPERADOR DE TELEFONIA 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Ligações nacionais e internacionais. Equipamentos: siglas e operações. Atendimento de chamadas: fraseologias adequadas. 
Definição de termos telefônicos. Noções do Sistema Central do PABX. Operações por meio de aparelhos telefônicos. Normas 

de qualidade no atendimento ao público interno e externo. Noções de concordância verbal. 
 

NÍVEL SUPERIOR 

 
PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
 

LÍNGUA PORTUGUESA 

Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado. Ortografia. Pontuação. 
Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição, 

conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Concordâncias verbal e nominal. Regências 
verbal e nominal. Crase. Figuras de linguagem. Vícios de linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. Flexão de 

substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e pessoa). Sintaxe. Morfologia. Estrutura e formação das 

palavras. Discursos direto, indireto e indireto livre. Processos de coordenação e subordinação. Colocação pronominal.  
 

PARA OS CARGOS DE ENFERMEIRO NA ÁREA OBSTETRÍCIA, ENFERMEIRO NA ÁREA HOSPITALAR, 
ENFERMEIRO NA ÁREA DE UTI NEONATAL E PEDIÁTRICA, MÉDICO – GINECOLOGIA/ OBSTETRÍCIA, MÉDICO 

– PEDIATRIA/ NEONATOLOGIA, MÉDICO – UTI NEONATAL, FARMACÊUTICO E TERAPEUTA OCUPACIONAL 
 

POLÍTICAS DE SAÚDE 
Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 

8.142/90. Decreto nº 7.508/11. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, 

que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS 
de 1996. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de ações de promoção, proteção e 

recuperação da saúde. Programas e ações do Ministério da Saúde. Saúde da Família. Provab. Mais Médicos. Cartão Nacional 
de Saúde. Programas de controle do câncer. Controle de tabagismo. Projeto Expande. O Ministério da Saúde: estrutura e 

competências. Imunizações. Orientação e prevenção. Vigilância de A a Z. Calendário nacional de vacinação. NASF – Núcleo 

de Apoio à Saúde da Família. Políticas de Atenção Básica, Alimentação e Nutrição, Saúde Bucal/ Brasil Sorridente.  Práticas 
integrativas. Cadernos Humaniza SUS: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf.  
 

PARA OS CARGO DE CONTADOR E ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
 

MATEMÁTICA 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf
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Conjuntos: linguagem básica, pertinência; inclusão; igualdade; reunião e interseção. Números naturais, inteiros, racionais e 
reais: adição, subtração, multiplicação, divisão e potenciação. Múltiplos e divisores, fatoração, máximo divisor comum e 

mínimo múltiplo comum. Medidas: comprimento, área, volume, ângulo, tempo e massa. Proporções e Matemática Comercial: 

grandezas diretamente e inversamente proporcionais. Regra de três simples e composta. Porcentagem, juros e descontos 
simples. Cálculo Algébrico: identidades algébricas notáveis. Operações com expressões algébricas. Operações com 

polinômios. Equações e Inequações: equações do 1º e 2º graus. Interpretação de gráficos. Sistemas de equações de 1º e 2º 
graus. Análise Combinatória e Probabilidade: arranjos, combinações e permutações simples. Probabilidade de um evento. 

Progressões: progressões aritmética e geométrica. Geometrias Plana e Sólida: geometria plana: elementos primitivos. Retas 
perpendiculares e planas. Teorema de Tales. Relações métricas e trigonométricas em triângulos retângulos. Áreas de 

triângulos, paralelogramos, trapézios e discos. Áreas e volumes de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esferas. Funções: 

operações com funções de 1º e 2º graus. Gráficos de funções de 1º e 2º graus. Máximo e mínimo da função de 2º grau. 
Funções logaritmo e exponencial. Trigonometria: funções trigonométricas. Identidades fundamentais. Aplicação da 

trigonometria ao cálculo de elementos de um triângulo. Raciocínio lógico. Raciocínio sequencial. Orientações espacial e 
temporal. Formação de conceitos. Discriminação de elementos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um 

conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas.  
 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA 
MS-Windows 7 e 8: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação 

de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2013. MS-

Word 2013: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, 
marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de 31 páginas, legendas, índices, 

inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2013: estrutura básica das planilhas, conceitos de 
células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, 

inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, 

classificação de dados. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. 
Internet: Navegação na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. 

 
PARA O CARGO DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Manual de Redação da Presidência da República. Organização e Técnicas Comerciais e Administrativas. Documentação e 
Sistema de Arquivos. Noções de Direito Administrativo. Princípios informativos. Organização administrativa: noções gerais da 

administração direta e indireta. Poderes administrativos, o uso e abuso do poder. Ato administrativo: noções gerais, espécies, 
elementos, atributos, validade, extinção e controle jurisdicional. Órgãos públicos. Contratos administrativos – modalidades. 

Legislação administrativa. Administração direta, indireta, e fundacional. Atos administrativos. Requisição. Orçamento público. 

Princípios orçamentários. Diretrizes orçamentárias. Processo orçamentário. Métodos, técnicas e instrumentos do orçamento 
público, normas legais aplicáveis. Receita pública: categorias, fontes, estágios; dívida ativa. Despesa pública: categorias, 

estágios. Suprimento de fundos. Restos a pagar. Despesas de exercícios anteriores. A conta única do Tesouro. Licitação 
pública. Modalidades, dispensa e inexigibilidade. Pregão. Contratos e compras. Convênios e termos similares. Ética no serviço 

público. Comportamento profissional, atitudes no serviço, organização do trabalho. Processo administrativo. Funções de 

administração: planejamento, organização, direção e controle. Noções de Gestão Hospitalar.  
 

PARA OS CARGOS DE ENFERMEIRO OBSTETRA, ENFERMEIRO NA ÁREA HOSPITALAR E ENFERMEIRO 
NEONATAL E PEDIÁTRICA 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Ética em Enfermagem. Promoção da Saúde e Cuidados Preventivos. Avaliação física. Enfermagem perioperatória. Assistência 
cirúrgica. Higiene, nutrição e saúde coletiva. Diabetes mellitus. Função e terapia respiratórias. Asma e alergia. Doenças 

sexualmente transmissíveis. Tratamento do paciente portador de HIV. Distúrbios do tecido conjuntivo. Doenças infecciosas. 

Distúrbios musculoesqueléticos, dermatológicos, respiratórios, cardiovasculares, neurológicos, oculares, do ouvido, nariz e 
garganta, gastrintestinais, nutricionais, hematológicos, hepáticos, biliares, pancreáticos, imunológicos, metabólicos e 

endócrinos. Transtornos renais e urinários. Distúrbios ginecológicos e da mama. Saúde neurológica e sensorial. Saúde 
tegumentar. Enfermagem psiquiátrica. Enfermagem pediátrica. Enfermagem em anatomia, parasitologia e psicologia. 

Enfermagem neonatal. Saúde materna e fetal. Cuidados de Enfermagem durante o trabalho de parto e o parto. Cuidados à 

mãe e ao recém-nascido durante o período pós-parto. Complicações da gravidez. Crescimento e desenvolvimento pediátricos, 
avaliação física pediátrica. Problemas ortopédicos. Incapacidades do desenvolvimento. Exames diagnósticos e interpretação. 

Noções de assistência de Enfermagem nas alterações clínicas em principais situações de urgência e emergência (pré-
hospitalar e hospitalar). Cuidados de Enfermagem em tratamentos de feridas e prevenção de lesões cutâneas. Queimaduras. 

Princípios da administração de medicamentos e cuidados de Enfermagem relacionados à terapêutica medicamentosa. 
Carteira de vacinação. Cálculos de Medicamentos. Conhecimentos básicos de farmácia. Noções de medicamentos 

cardiovasculares. Pressão Arterial. 
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PARA O CARGO DE CONTADOR 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Constituição Federal; Orçamento e Contabilidade Pública: Administração pública: administração direta e indireta. Processo 

orçamentário: Plano Plurianual – PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei Orçamentária Anual – LOA. Princípios 
orçamentários. Classificação orçamentária: classificação institucional, funcional-programática, econômica e por fonte de 

recursos. Receitas e despesas orçamentárias e extraorçamentárias. Execução orçamentária e contábil: estágios da receita e 

da despesa pública; créditos adicionais. Patrimônio público: aspectos qualitativos e quantitativos; variações patrimoniais: 
variações ativas e variações passivas. Dívida pública flutuante e fundada; plano de contas: função e funcionamento das 

contas. Escrituração contábil. Controle interno e controle externo. Prestação de contas e transparência na gestão fiscal: 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO, Relatório de Gestão Fiscal – RGF e balanço geral do exercício, 

Instruções Normativas nº 28, 33 e 34 do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – TCEES. Lei Federal 4.320/64 e 
suas alterações. Contabilidade Geral: Princípios contábeis, regime de competência, plano de contas, conciliação contábil, 

registros contábeis. Controle contábil e registros do ativo imobilizado, diferido e patrimônio líquido. Demonstrações 

contábeis: estruturação e movimentação das contas contábeis, demonstração do resultado do exercício, balanço patrimonial, 
mutações do patrimônio líquido, demonstrações de origens e aplicações de recursos. Análise e interpretação de 

demonstrações contábeis. Direito Administrativo: Administração Pública. Agentes públicos. Poderes Administrativos. Atos 
administrativos: conceito, classificação e espécies. Serviço público. Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Lei Federal nº 

10.520 de 17 de julho de 2002 – Institui a modalidade de licitação denominada pregão. Código Tributário Nacional e suas 

alterações. Lei Federal nº 10.028/00 - Investigação administrativa – Lei Complementar nº 101/2000 – Improbidade 
Administrativa; Lei de Acesso a Informação; Lei Federal nº 12.846/13 – Lei Anticorrupção. 

 
PARA O CARGO DE MÉDICO PEDIATRIA/ NEONATOLOGIA 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Doenças de notificação compulsória: quadro clínico, sintomas, tratamento. Participação popular e controle social. A 
organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os Principais Modelos de 

Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções). Anamnese do paciente. Ética médica. Anamnese e Exame 

Físico do recém-nascido, criança e do adolescente. Crescimento e Desenvolvimento da Criança e do Adolescente. Distúrbios 
do desenvolvimento neuropsicomotor (puericultura). Imunizações: ativa e passiva. Desordens emocionais e psicossociais. 

Nutrição e distúrbios nutricionais: alimentação do lactente normal. Desnutrição. Obesidade e avitaminoses. Fisiopatologia dos 
líquidos corporais: terapia de reidratação oral e parenteral. Equilíbrio hidro-eletrolítico e ácido-básico e suas desordens. 

Acidentes: afogamento, queimaduras e envenenamento. Erros inatos do metabolismo. Doenças infecciosas na infância: 
prevenção, doenças bacterianas, doenças virais ou presumivelmente virais. Sistema imunológico: doença reumática e do 

tecido conjuntivo, desordens alérgicas e doenças devidas à deficiência imunológica, inclusive síndrome da imunodeficiência 

adquirida. Sistema digestivo: dor abdominal, icterícias, doenças infecciosas, doenças parasitárias, síndrome da má absorção. 
Obstipação Intestinal. Diarreia. Sistema respiratório: distúrbios respiratórios agudos e crônicos, procedimentos especiais e 

métodos diagnósticos. Sistema circulatório: doenças em recém-nascidos, na infância e na adolescência. Sistema urinário: 
doenças do aparelho genitourinário. Sistema nervoso: traumatismo cranioencefálico, convulsões e coma. Hematologia: 

anemias e doenças hemorrágicas. Neoplasmas: leucoses, linfomas e tumores sólidos. Distúrbios metabólicos e endócrinos: 

baixa estatura, genitália ambígua, diabetes mellitus e síndrome da secreção inapropriada do hormônio antidiurético. Pele e 
anexos: infecções cutâneas e eczemas. Saúde do Adolescente; Política Nacional da Saúde do Adolescente. Dor, analgesia e 

sedação, transporte, neonatal, criança e adolescente. Monitorização do paciente criticamente doente. Infectocontagiosas: 
tuberculose, hanseníase, influenza, dengue, sarampo, varicela, rubéola, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, 

doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, leishmaniose, leptospirose, estreptococcias, estafilococcias, doença 

meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose. Dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatite de contato, 
onicomicoses, urticária, anafilaxia, queimaduras. 

 
PARA O CARGO DE MÉDICO GINECOLOGIA/ OBSTETRÍCIA 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Doenças de notificação compulsória: quadro clínico, sintomas, tratamento. Participação popular e controle social. A 
organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os Principais Modelos de 

Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções). Anamnese do paciente. Ética médica. Gestação humana: 

anatomia e embriologia do trato genital feminino, ovulação e espermatogênese, diagnóstico de gravidez; Fisiologia da 
gestação: endométrio, decídua: menstruação e gravidez, anexos fetais, endocrinologia do ciclo gestativo, desenvolvimento 

morfofuncional do feto, adaptações maternas às prenhes; Assistência pré-natal: pré-natal, estática fetal, pelve normal; 
Trabalho de parto - parto normal: fisiologia do trabalho de parto, mecanismo do parto, condução do trabalho de parto 

normal, assistência ao parto, anestesia e analgesia em obstetrícia, puerpério normal; Distúrbios do trabalho de parto: 
discinesias, distócia devido à anormalidade na apresenção, posição e no desenvolvimento fetal, distocia devido à 

anormalidade do trajeto, toco traumatismo; Toco cirurgia: fórceps, parto pélvico, grande extração, versão interna e externa, 

operação cesariana. Anormalidade do puerpério: doenças do secundamento, infecção puerperal, mastite, papel da obstetra 
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no aleitamento materno; Interrupção da gestação: aborto, gestação ectópica; Doenças da placenta e membranas: doenças 
da placenta, neoplasia trofoblástica gestacional, amniorrexe prematura; Doenças específicas da gestação: pré-eclâmpsia, 

hemorragias do terceiro trimestre, prematuridade, pós-datismo, gestação múltipla; Anormalidades fetais: genética, 

diagnóstico pré-natal, drogas na gestação, ultrassonografia; Avaliação da vitalidade fetal: cardiotocografia, perfil biofísico 
fetal, dopiervelocimetria; Doenças clínicas intercorrentes do ciclo grávido puerperal: cuidados intensivos e traumatismos, 

cardiopatias, pneumopatias, nefropatias, uropatias, doenças do aparelho digestivo, endocrinopatias, doenças do tecido 
conjuntivo, neuropatias, DST, infecções. 

 
PARA O CARGO DE MÉDICO UTI NEONATAL 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Doenças de notificação compulsória: quadro clínico, sintomas, tratamento. Participação popular e controle social. A 
organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os Principais Modelos de 

Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções). Práticas de Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em 

Equipe, Integralidade no Cuidado. A Organização das Ações e Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Cuidados 
antenatais e suas implicações no feto e no recém-nascido (RN). Infraestrutura para o atendimento neonatal. Terminologia 

perinatal. Reanimação neonatal, asfixia perinatal e suas repercussões e ressuscitação após parada cardiorrespiratória. 
Transporte do recém-nascido. Classificação do recém-nascido. Indicadores de risco neonatal. Traumatismos de parto. 

Cuidados básicos com o recém-nascido de alto risco. Termoregulação. Apneia no RN. Nutrição do recém-nascido de termo. 

Hiperbilirrubinemia neonatal, fototerapia e exsanguineo-transfusão. Colestase Neonatal. Distúrbios metabólicos. Erros inatos 
do metabolismo. Manejo de líquidos, eletrólitos e distúrbios hidro- eletrolíticos no período neonatal. Dor no recém-nascido: 

manejo e avaliação. Distúrbios respiratórios, reposição de surfactante e outras estratégias. Abordagem ventilatória do recém-
nascido com insuficiência respiratória. Suporte hemodinâmico no período neonatal e drogas vasoativas. Choque. Problemas 

cardiovasculares e insuficiência cardíaca congestiva Persistência do canal arterial. Problemas renais, hipertensão arterial, 

insuficiência renal Suporte nutricional e alimentação do pré-termo - enteral e parenteral. Anemias no RN. Diagnóstico por 
imagem no período neonatal. Problemas neurológicos e neurocirúrgicos. Problemas genéticos. Infecções congênitas e 

adquiridas no recém-nascido. Prevenção e controle das infecções hospitalares em unidades neonatais. Enterocolite 
necrosante. Distúrbios hemorrágicos e hemocomponentes usados no RN. Emergências e afecções cirúrgicas no recém-

nascido. Farmacologia neonatal. Procedimentos em Neonatologia. Dilemas éticos no período neonatal. Atenção humanizada 
ao RN termo e pré-termo. Vacinação no período neonatal. Preenchimento da certidão de óbito 

 

FARMACÊUTICO 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Política Nacional de Humanização (PNH). Assistência Farmacêutica no SUS: medicamentos disponibilizados, programas aos 

quais se destinam (Componente Básico, Especializado, Estratégico). Farmacologia Geral: Farmacocinética (absorção, 
distribuição e eliminação de drogas). Farmacodinâmica (mecanismos de ação das drogas). Interações Medicamentosas. 

Conceito de biodisponibilidade e bioequivalência. Noções de Atenção Farmacêutica: uso racional de medicamentos. 
Farmacovigilância. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas no SUS. Política Nacional de Medicamentos: políticas de 

saúde e de medicamentos (Portaria GM/MS Nº 3.916/1998). Ciclo da Assistência Farmacêutica: produção, seleção, 

programação, aquisição, armazenamento, distribuição, prescrição e dispensação de medicamentos. Código de Ética da 
Profissão Farmacêutica. Conceito de Essencialidade de Medicamento – RENAME (Relação Nacional de Medicamentos 

Essenciais). Boas práticas de armazenamento e estocagem de medicamentos. Logística de abastecimento da farmácia: 
organização de almoxarifados, controle e planejamento de estoque de medicamentos e outros insumos (consumo médio 

mensal, ponto de requisição, estoque mínimo e estoque máximo – curva ABC). Centros de Informações de Medicamentos. 

Comissões de Farmácia e Terapêutica.  
 

PARA O CARGO DE TERAPEUTA OCUPACIONAL 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Código de Ética Profissional. Compreensão crítica da história da terapia ocupacional no Brasil. Ergoterapia e a assistência 

asilar. Conceitos básicos da terapia ocupacional socioterápica. Conceitos e ideias básicas dos modelos de terapia ocupacional 
que se fundamentam nas linhas psicológicas, terapia ocupacional psicodinâmica e junguiana. Conceitos e ideias que 

fundamentam a terapia ocupacional das críticas ao sistema segregativo e asilar, isto é, das práticas de transformação 

institucional. A ideia do trabalho como recurso de terapia ocupacional. Conceito de reabilitação e as propostas alternativas de 
atenção à saúde da população assistida em terapia ocupacional. A problemática da efetivação da cidadania da população 

assistida em terapia ocupacional, pessoas portadoras de deficiências e doentes mentais. Políticas de Saúde Mental e 
referentes à saúde das pessoas portadoras de deficiência. Os modelos de terapia ocupacional referentes ao atendimento às 

pessoas portadoras de deficiência física e/ou sensorial (modelo neurológico e cinesiológico), bem como as abordagens 
corporais globalizantes (Gerda Alexander, Noshe Faldenkrais, Petho Sandor). O papel das unidades extra-hospitalares 

(U.B.S.), centro de convivência hospitais-dia e centros de referência diante da questão da não internação do paciente 

psiquiátrico e da não institucionalização da pessoa portadora de deficiência física, sensorial e/ou mental. A ação do terapeuta 
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ocupacional na emergência psiquiátrica, enfermarias psiquiátricas em hospitais gerais, assim como no tratamento hospitalar e 
ambulatorial de pessoas portadoras de deficiência. A atuação do terapeuta ocupacional no atendimento a bebê de alto risco e 

a crianças que apresentam retardo no desenvolvimento neuro-psicomotor. Análise crítica da reabilitação profissional no 

Brasil. Análise crítica da assistência e da atuação da terapia ocupacional no contexto da assistência às pessoas portadoras de 
deficiência mental em nosso país. Análise das relações entre saúde e trabalho. 
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ANEXO III – FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS 
 

ATENÇÃO: Os documentos relativos aos Títulos deverão ser enviados, conforme orientações constantes no Capítulo 9. 

 

Nome Completo do Candidato: 

____________________________________________________________________________________
______________________ 

O código da opção e o emprego para o qual está concorrendo: 

____________________________________________________________________________________
______________________ 

Número de Inscrição do candidato: 

____________________________________________________________________________________
______________________ 

Número do Documento de Identidade: 
____________________________________________________________________________________
______________________ 

   RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ENTREGUES 

Nº de Ordem 
Tipo de Documento 

Entregue 

Para uso do Instituto Nosso Rumo 

(Não preencher) 

Validação Pontuação Anotações 

1  Sim Si   Não   

2  Sim Si   Não   

3  Sim Si   Não   

4  Sim Si   Não   

5  Sim Si   Não   

6  Sim Si   Não   

 

Observações Gerais: 

 

Total de Pontos   

Revisado por  
  

Declaro que os documentos apresentados para serem avaliados na Prova de Títulos correspondem à minha participação 

pessoal em eventos educacionais nos quais obtive êxito de aprovação. 

Declaro ainda que, ao encaminhar a documentação listada na relação acima para avaliação da Prova de Títulos, estou ciente 
de que assumo todos os efeitos previstos no Edital do Concurso Público, quanto à plena autenticidade e validade dos Títulos 

apresentados, inclusive no tocante às sanções e efeitos legais. 

 

Local e Data _________________________________________  

 

Assinatura do Candidato _______________________________ 

   

REALIZAÇÃO: 
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